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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 
BRUNO DE OLIVEIRA GALOPPI, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 17/06/1985, n° do CPF 
111.626.337-86, residente e domiciliado na cidade de Vila Velha - ES, na RUA Cinco, nº 29, Cocal, CEP: 29105-750, 
componente única da sociedade limitada denominada GS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, sob NIRE nº 32202959291 
em 05/07/2022, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 47.031.476/0001-53, estabelecida à Rua Guimarães Junior, nº 63, 
Loja 01, Soteco, Vila Velha - ES, CEP: 29.106-055, resolve ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA I – É admitida neste ato a Sra. MARCELLY BARROS SANCIO, BRASILEIRA, DIVORCIADA, EMPRESÁRIA, 
nascida em 25/01/1993, nº do CPF nº 126.641.107-05, residente e domiciliada na Rua C, S/N, Apto 101, Edifico Avenca, 
Coqueiral de Itaparica, Vila Velha/ES, CEP 29.102-903, BRASIL. 
 
CLÁUSULA II - O sócio BRUNO DE OLIVEIRA GALOPPI cede e transfere a título gratuito parte de suas quotas no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido em 15.000 (quinze mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
para a sócia MARCELLY BARROS SANCIO.  
 
Sendo assim o capital social ficará dividido e representados pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

BRUNO DE OLIVEIRA GALOPPI 15000 15.000,00 50,00 

MARCELLY BARROS SANCIO 15000 15.000,00 50,00 

TOTAL: 30000 30.000,00 100,00 

 
CLÁUSULA Ill – A sociedade passa a ser administrada pelos sócios BRUNO DE OLIVEIRA GALOPPI e MARCELLY 
BARROS SANCIO, que assinarão ISOLADAMENTE, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
 
Parágrafo Primeiro – No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

 
APÓS AS ALTERAÇÕES, PARA A CLAREZA E COMPREENÇÃO, RESOLVEM OS COMPONENTES DA SOCIEDADE 
CONSOLIDAREM O CONTRATO SOCIAL PASSANDO DORAVANTE A SER REGIDOS PELAS SEGUINTES 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade limita gira com o nome empresarial: GS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, e usa a expressão GS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS como nome fantasia. 
 
CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: RUA GUIMARÃES JUNIOR, nº 63, LOJA 01, Soteco, Vila Velha - ES, 
CEP: 29.106-055. 
 
CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MEDICOS E ORTOPEDICOS; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 
 
E exerce as seguintes atividades: 
CNAE Nº 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
CNAE Nº 4761-0/03 – Comércio varejista de artigos de papelaria 
 
CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade limitada teve inicio das suas atividades na data 05/07/2022 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único – O capital encontra-se subscrito e já ntegralizado pelos sócios da seguinte forma: 
 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

BRUNO DE OLIVEIRA GALOPPI 15000 15.000,00 50,00 

MARCELLY BARROS SANCIO 15000 15.000,00 50,00 

TOTAL: 30000 30.000,00 100,00 

 
Parágrafo único – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A sociedade será administrada pelos sócios BRUNO DE OLIVEIRA GALOPPI e MARCELLY BARROS SANCIO, que 
assinarão ISOLADAMENTE, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
 
Parágrafo Primeiro – No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

 
CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os administradores prestaram contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
os lucros ou perdas apuradas. 
 
Parágrafo Único – A distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano e a mesma não obedecerá a proporção 
de suas quotas. A sociedade poderá distribuir lucro por conta de resultado não encerrado, realizando a antecipação de 
lucros e/ou quaisquer outras retiradas semelhantes. Se ao final do exercício social estes não se realizaram, os sócios se 
obrigam a repor as quantias recebidas a estes títulos, no prazo máximo de até dez dias contados do encerramento do 
exercício. 
 
CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei 
n° 8.934 de 1994 ) 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA IX - DO FALECIMENTO DO SÓCIO 
Em caso de falecimento de qualquer sócio a sociedade limitada poderá continuar com suas atividades com os herdeiros 
e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser 
dissolvida após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. 

  

CLÁUSULA X - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Velha - ES, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 
 
E por estar assim alterado, assinam o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será destinada 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 

Vila Velha - ES, 22 de abril de 2024 
 
 

BRUNO DE OLIVEIRA GALOPPI 
Sócio/Administrador 

 
 

MARCELLY BARROS SANCIO 
Sócia/Administradora  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11162633786

12664110705
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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